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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 
 

 

Protocolo nº 8092/2022 
Interessado: Secretaria de Governo 
Assunto: Chamada Pública para seleção de Entidade Fechada de Previdência 
Complementar - EFPC 
 
 

Vistos, 

Postas as considerações da Comissão Técnica para Análise do Chamamento 

Público das Propostas e Seleção de Entidade Fechada de Previdência 

Complementar – EFPC, instituída pela Portaria nº 541/22, ACOLHO a sugestão 

para desprover o Recurso Administrativo promovido por BB Previdência – 

Fundo de Pensão do Banco do Brasil, inscrita no CNPJ sob nº 00.544.659/0001-

09, ante os motivos e fundamentos tecidos na Ata de Terceira Reunião, datada de 

6 de outubro de 2022. Por consequência, e nos termos do item 10.2 do Edital de 

Chamada Pública nº 05/2022 – SEGOV, HOMOLOGO o resultado em favor da 

entidade que obteve a maior pontuação total, qual seja, FIPECq – Fundação de 

Previdência Complementar dos Empregados ou Servidores da FINEP, do IPEA, 

do CNPQ, do INPE e do INPA, inscrita no CNPJ sob nº 00.529.958/0001-74.  

À Secretaria Municipal de Governo para prosseguimento e providências para 

adesão da entidade vencedora. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, na data da assinatura eletrônica. 
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